
ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO nº 01 
DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE 

MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES EIRELI  
 CNPJ: 11.511.225/0001-29  

 
DAMASIO ALVES, brasileiro, empresário, viúvo, natural de São Luís-
MA, data de nascimento 11 de dezembro de 1946, empresário, CPF n° 
137.633.773-87, R.G. n° 1051092-3– SSP/MA, residente e domiciliado 
na Rua Vidigal, nº 30-B, bairro Anjo da Guarda na São Luís-MA, CEP 
n° 65.085-195, titular da empresa individual de responsabilidade 
limitada MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES EIRELI, devidamente 
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 
2160008889-5 em 29 de agosto de 2018 com sede e foro na Rua 11, 
nº 42, bairro Cohatrac IV, na cidade de São Luís-MA, CEP nº 65.054-
430, CNPJ n° 11.511.225/0001-29, resolve: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Transferir a titularidade desta Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada para JULIANA UTTA PINHEIRO, brasileira, casada em 
regime de comunhão parcial de bens, natural de São Luís-MA, data de 
nascimento 08 de outubro de 1992, empresária, identidade nº 
0325617320070 SSP-MA, CPF nº 054.056.663-27, residente e 
domiciliada na Rua dos Bicudos- nº 010, Edif. Toulon; Apt: 1503, bairro 
Jardim Renascença, São Luís-MA, cep nº 65.075-090 que passará a ser 
a titular da empresa individual de responsabilidade limitada MB 
CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES EIRELI, com sede na Rua 11, nº 
42, bairro Cohatrac IV, na cidade de São Luís-MA, CEP nº 65.054-430, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 
2160008889-5 em 29 de agosto de 2018 e CNPJ n° 
11.511.225/0001-29, com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O titular DAMASIO ALVES declara haver recebido, neste ato, em 
moeda corrente, a quantia de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
valor recebido pela venda da titularidade, assim como declara ter 
recebido todos os seus direitos e haveres, nada mais tendo sobre elas 
a reclamar, seja a que título for, nem do cessionário e nem da empresa 
individual de responsabilidade limitada, dando-lhes plena, geral, rasa 
e irrevogável quitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
A administração da empresa cabe a Titular JULIANA UTTA 
PINHEIRO com os poderes e atribuições de administrar os negócios 
empresariais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações 
seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou 
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alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular da 
empresa. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA 
A titular JULIANA UTTA PINHEIRO declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedida de exercer a administração da EIRELI, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA 
A titular JULIANA UTTA PINHEIRO declara, sob as penas da lei, 
que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 
 
 

São Luís-MA, 18 de maio de 2020 
 

 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA 
 MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES EIRELI 

 
JULIANA UTTA PINHEIRO, brasileira, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, natural de São Luís-MA, data de 
nascimento 08 de outubro de 1992, empresária, identidade nº 
0325617320070 SSP-MA, CPF nº 054.056.663-27, residente e 
domiciliada na Rua dos Bicudos- nº 010, Edif. Toulon; Apt: 1503, 
bairro Jardim Renascença, São Luís-MA, cep nº 65.075-090, por esse 
instrumento constitui Por Titular do CNPJ nº 11.511.225/0001-29 na  
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, 
que gira sob o nome empresarial MB CONSTRUÇÕES E 
PERFURAÇÕES EIRELI e terá sede e domicilio na Rua 11, nº 42, 
bairro Cohatrac IV, na cidade de São Luís-MA, CEP nº 65.054-430. 

 
 

  
1. O capital é de R$ R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
totalmente integralizado neste ato, em moeda corrente do País. 
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2. O objeto é: 

         41.20-4/00 Construção de Edifícios; 
42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; 
42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, 
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação; 
43.13-4/00 Obras de Terraplanagem; 
43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica 
43.99-1/05 Perfuração e construção de poços de água; 
43.99-1/99 Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente (Limpeza e desinfecção de poços de 
água, caixa d’ água e cisternas) 

  
3. A presente empresa se constitui por prazo indeterminado. 
  
4. A responsabilidade da empresária é restrita ao valor de seu 
capital e responde exclusivamente pela integralização do capital. 
  
5. A administração da empresa cabe a Titular JULIANA UTTA 
PINHEIRO com os poderes e atribuições de administrar os negócios 
empresariais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações 
seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular da 
empresa. 
  
6. Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 
perdas apurados e poderá optar por retiradas mensais de lucros e 
dividendos. 
 
7. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, a 
empresária deliberará sobre as contas e designará administrador(es) 
quando for o caso. 

    
 
8. A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente 
assinada pelo titular da empresa. 
 
9. Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
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liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
  
10. A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
  
11. Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma 
outra empresa dessa modalidade. 
 
12. Fica eleito o foro de São Francisco do Maranhão - MA para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste ato constitutivo. 
 
 
 

São Luis – MA, 18 de maio de 2020. 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MB CONSTRUCOES E PERFURACOES EIRELI consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

05405666327

13763377387

JULIANA UTTA PINHEIRO

DAMASIO ALVES

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/05/2020 14:44 SOB Nº 20200355228.
PROTOCOLO: 200355228 DE 21/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12002065282. NIRE: 21600088895.
MB CONSTRUCOES E PERFURACOES EIRELI

    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
          SÃO LUÍS, 22/05/2020
       www.empresafacil.ma.gov.br



ALTERAÇÃO PARA RERRATIFICAÇÃO DA PRIMEIRA 
ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES EIRELI  
 CNPJ: 11.511.225/0001-29  

 
JULIANA UTTA PINHEIRO, brasileira, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, natural de São Luís-MA, data de nascimento 
08 de outubro de 1992, empresária, identidade nº 0325617320070 
SSP-MA, CPF nº 054.056.663-27, residente e domiciliada na Rua dos 
Bicudos- nº 010, Edif. Toulon; Apt: 1503, bairro Jardim Renascença, 
São Luís-MA, cep nº 65.075-090, titular da empresa individual de 
responsabilidade limitada MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES 
EIRELI, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob NIRE 2160008889-5 em 29 de agosto de 2018 com 
sede e foro na Rua 11, nº 42, bairro Cohatrac IV, na cidade de São 
Luís-MA, CEP nº 65.054-430, CNPJ n° 11.511.225/0001-29, resolve 
rerratificar o contrato com a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Retifica-se a Cláusula Décima Segunda da Consolidação da Primeira 
Alteração Contratual da empresa MB CONSTRUÇÕES E 
PERFURAÇÕES EIRELI Registrado em 22 de maio de 2020 sob nº 
20200355228 que trata da eleição do foro para a cidade de São Luís – 
MA. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
A administração da empresa cabe a Titular JULIANA UTTA 
PINHEIRO com os poderes e atribuições de administrar os negócios 
empresariais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações 
seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular da 
empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
A titular JULIANA UTTA PINHEIRO declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedida de exercer a administração da EIRELI, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 
 

Página 1 de 5



 
CLÁUSULA QUARTA 
A titular JULIANA UTTA PINHEIRO declara, sob as penas da lei, 
que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 
 
 

São Luís-MA, 04 de junho de 2020 
 

 
 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
 

MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES EIRELI 
 
JULIANA UTTA PINHEIRO, brasileira, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, natural de São Luís-MA, data de 
nascimento 08 de outubro de 1992, empresária, identidade nº 
0325617320070 SSP-MA, CPF nº 054.056.663-27, residente e 
domiciliada na Rua dos Bicudos- nº 010, Edif. Toulon; Apt: 1503, 
bairro Jardim Renascença, São Luís-MA, cep nº 65.075-090, por esse 
instrumento constitui Por Titular do CNPJ nº 11.511.225/0001-29 na  
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, 
que gira sob o nome empresarial MB CONSTRUÇÕES E 
PERFURAÇÕES EIRELI e terá sede e domicilio na Rua 11, nº 42, 
bairro Cohatrac IV, na cidade de São Luís-MA, CEP nº 65.054-430. 

 
 

  
1. O capital é de R$ R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
totalmente integralizado neste ato, em moeda corrente do País. 
 
  
2. O objeto é: 

         41.20-4/00 Construção de Edifícios; 
42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; 
42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, 
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação; 
43.13-4/00 Obras de Terraplanagem; 
43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica 
43.99-1/05 Perfuração e construção de poços de água; 
43.99-1/99 Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente (Limpeza e desinfecção de poços de 
água, caixa d’ água e cisternas) 
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3. A presente empresa se constitui por prazo indeterminado. 
  
4. A responsabilidade da empresária é restrita ao valor de seu 
capital e responde exclusivamente pela integralização do capital. 
  
5. A administração da empresa cabe a Titular JULIANA UTTA 
PINHEIRO com os poderes e atribuições de administrar os negócios 
empresariais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações 
seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular da 
empresa. 
  
6. Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 
perdas apuradas e poderá optar por retiradas mensais de lucros e 
dividendos. 
 
7. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, a 
empresária deliberará sobre as contas e designará administrador(es) 
quando for o caso. 

    
 
8. A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente 
assinada pelo titular da empresa. 
 
9. Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
  
10. A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
  
11. Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma 
outra empresa dessa modalidade. 
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12. Fica eleito o foro de São Luís - MA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato 
constitutivo. 
 
 
 

São Luis – MA, 04 de junho de 2020. 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MB CONSTRUCOES E PERFURACOES EIRELI consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

05405666327 JULIANA UTTA PINHEIRO

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2020 17:07 SOB Nº 20200394410.
PROTOCOLO: 200394410 DE 10/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12002392640. NIRE: 21600088895.
MB CONSTRUCOES E PERFURACOES EIRELI

    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
          SÃO LUÍS, 10/06/2020
       www.empresafacil.ma.gov.br


